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COMISSÃO DE TURISMO 

 

REQUERIMENTO Nº                 ,  DE 2024 

(Do Sr. Luiz Gastão) 

 

Requer o envio de ofício da Comissão 
de Turismo ao Ministério do Turismo 
para incluir, no calendário oficial de 
eventos do Ministério do Turismo, o 
evento “Misericórdia Brasil”. 

 

Senhor Presidente:  

 

Requeiro nos termos regimentais, que a presidência desta 

Comissão de Turismo encaminhe ao Sr. Celso Sabino de Oliveira, Ministro 

do Turismo, ofício solicitando a inclusão no calendário oficial de eventos do 

Ministério do Turismo, o evento “Misericórdia Brasil”, promovido pelo 

Instituto Hesed, que acontece todos os anos, no segundo domingo de 

páscoa, na cidade de Fortaleza no Estado do Ceará. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Instituído oficialmente pelo Papa São João Paulo II no ano 2000 e 

comemorada imediatamente no primeiro domingo que sucede ao da 

Ressurreição – no segundo domingo de páscoa, O evento “Misericórdia 

Brasil” celebra a Festa da Divina Misericórdia.  
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O evento "Misericórdia Brasil" é promovido pelo Instituto Hesed, o 

qual possui uma abrangência significativa em território nacional. A 

presença online do Instituto Hesed, com mais de um milhão de seguidores, 

possibilita que sua missão de pregação atinja uma vasta audiência, não se 

limitando apenas ao território nacional, mas expandindo suas fronteiras 

para além das fronteiras do país. 

A magnitude do evento "Misericórdia Brasil" é significativa, não se 

limitando apenas ao Estado do Ceará, mas abrangendo todo o território 

brasileiro. Os participantes têm a oportunidade de vivenciar não apenas 

curas físicas e emocionais, mas também de experimentar a manifestação 

da misericórdia de Jesus. 

O objetivo do “Misericórdia Brasil” é o de proporcionar aos fiéis 

católicos uma imersão diretamente na Fonte Única e repleta de compaixão 

e bondade: o Coração Misericordioso de Cristo. 

Esta celebração baseia-se nas revelações privadas a Santa 

Faustina Kowalska, religiosa polonesa que recebeu as mensagens de 

Jesus sobre sua Divina Misericórdia no povoado de Plock, na Polônia. 

No ano 2000, o Papa João Paulo II canonizou Santa Faustina e, 

durante a celebração, declarou:  

“É importante, então, que acolhamos inteiramente a 

mensagem que nos vem da palavra de Deus neste 

segundo Domingo de Páscoa, que de agora em diante 

na Igreja inteira tomará o nome de Domingo da Divina 

Misericórdia”. 

Então, a imagem da Divina Misericórdia foi revelada pelo próprio 

Jesus a Santa Faustina em 1931 e o próprio Cristo lhe pediu que a 

pintasse. Em seguida, explicou-lhe seu significado e o que os fiéis 

*C
D2

46
33

40
59

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Gastão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246334059800

RE
Q

 n
.7

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
03

/2
02

4 
15

:3
3:

27
.0

70
 - 

CT
U

R



       CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

3 

alcançarão com ela. 

Na maioria das versões, Jesus se mostra levantando sua mão 

direita em sinal de bênção e apontando com sua mão esquerda o peito do 

qual fluem dois raios: um vermelho e outro branco. 

O raio pálido significa a Água que justifica as almas; o raio 

vermelho significa o Sangue que é a vida das almas. Toda a imagem é um 

símbolo da caridade, do perdão e do amor de Deus, conhecida como a 

Fonte da Misericórdia. 

É diante de todo esse contexto histórico e de seu significado para 

a fé e a comunidade católica que o evento "Misericórdia Brasil" deve ser 

incluído no Calendário Oficial de Eventos do Ministério do Turismo. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos demais pares deste 

Colegiado. 

 

Sala das Comissões, em            de                     de 2024. 

 

 

Deputado Luiz Gastão 
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